
 
CO/TA-04.12/2025 

E 

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo 
Rua Líbero Badaró, 425 - Centro - CEP: 01009-905 - São Paulo - SP  

 

/ProdamSP 

 
PROCESSO SEI Nº 7010.2023/0002109-0 
 
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 05.001/2023 PELO ART. 30, “CAPUT”, DA LEI 
13.303/2016. 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ACESSO AO 
PORTAL JUDICIAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CO-
01.06/2023). 

 
 
 
 

CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-SP S/A, com sede na Rua Líbero Badaró nº 425, Edifício 
Grande São Paulo, Centro, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 01.009-905, 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.076.702/0001-61, neste ato representada por seu Diretor de 
Administração e Finanças, Sr. LUCIANO FELIPE DE PAULA CAPATO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 26.277.697-2-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.401.959-54 e por seu 
Diretor de Relacionamento e Inteligência de Mercado, Sr. TIAGO MIGUEL DA SILVA LUZ, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.644.200-8-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 
285.192.178-93. 
 
 
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede na ST Setor SBS, s/nº, Quadra 04, Bloco 
A, (todos os andares), bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.092-900, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.360.305/0001-04, neste ato representada por seu Procurador, Sr. DAVID PRANDO COTTA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 33.981.621-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
317.297.908-36. 
 
As partes acima qualificadas resolveram, de comum acordo, ADITAR o Contrato CO-01.06/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente instrumento tem, por objeto a alteração do Anexo I – Relação de Usuários 
Autorizados a Acessar o Portal Judicial, do Contrato CO-01.06/2023, para inclusão dos seguintes 
usuários: ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA TABORDA e JOSÉ ANSELMO MANHANI DI LUCIO, para 
utilização do Portal Judicial da Caixa Econômica Federal. 
 

CLÁUSULA II – DA RATIFICAÇÃO 

 
2.1. Ratificam-se e deverão ser observadas como parte integrante deste instrumento as demais 
cláusulas e condições do contrato original CO-01.06/2023 e aditivos que não foram alteradas 
pelo presente. 
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E, por estarem entre si justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo perante 
as testemunhas abaixo. 
 
As Partes se comprometem a cumprir toda a Legislação aplicável sobre a segurança da 
informação, privacidade e proteção de dados, em especial a Lei 13.709/2018 (LGPD), 
ressaltando que o tratamento dos dados fornecidos será limitado aos fins previstos no Contrato. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
CONTRATANTE: LUCIANO FELIPE DE PAULA CAPATO 
   Diretor de Administração e Finanças 
 
 
 
 
   TIAGO MIGUEL DA SILVA LUZ 
   Diretor de Relacionamento e Inteligência de Mercado  
 
 
 
 
CONTRATADA:  DAVID PRANDO COTTA 
   Procurador  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.       2.  
 
 
 
 
 
 
 
 


